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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Processo de Pregão Eletrônico nº ___/2025
Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos – RS
1. Identificação da necessidade
A Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos/RS identificou a necessidade de realizar a limpeza e lavagem do telhado e abas da Unidade Básica de Saúde (UBS), cuja área total é de aproximadamente 500 m², visando a manutenção preventiva e a preservação da estrutura física do prédio público. 
O serviço é necessário em razão do acúmulo de sujeira, folhas, limo e resíduos, que prejudicam tanto o aspecto estético quanto a integridade da cobertura da edificação.
2. Descrição do problema a ser resolvido
O telhado e as abas da UBS apresentam acúmulo significativo de sujeira e resíduos, resultantes da ação do tempo, queda de folhas e retenção de umidade. 
Essa condição favorece o surgimento de musgos, infiltrações e deterioração das telhas, comprometendo a vedação e representando risco à estrutura física e elétrica do prédio, além de prejudicar a salubridade e a imagem institucional da unidade. 
A limpeza periódica é essencial para garantir a durabilidade do imóvel e prevenir gastos maiores com futuras reformas estruturais.
3. Justificativa da contratação
A contratação é justificada pela necessidade de manutenção preventiva do patrimônio público, com os objetivos de:
· Preservar a estrutura física da UBS;
· Evitar infiltrações e danos estruturais;
· Garantir condições adequadas de atendimento à população e de trabalho aos servidores;
· Atender às normas de segurança, higiene e conservação predial;
· Assegurar conformidade com os padrões sanitários exigidos para estabelecimentos de saúde.
O serviço exige o uso de equipamentos de segurança e técnicas especializadas para trabalho em altura, conforme as Normas Regulamentadoras NR-35 e NR-18, tornando indispensável a contratação de empresa especializada e devidamente capacitada.
4. Fundamentação da contratação
O presente ETP tem por finalidade instruir o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de serviço comum de manutenção predial, conforme art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021. 
A utilização do pregão eletrônico garante ampla competitividade, transparência e economicidade, conforme art. 17, §2º, da referida Lei e Decreto Federal nº 10.024/2019.
O regime de execução será o de empreitada por preço global, abrangendo todos os serviços necessários à limpeza e lavagem do telhado e abas da UBS.
5. Requisitos da contratação
· Execução completa da limpeza e lavagem do telhado e abas da UBS, com área de 500 m²;
· Utilização de equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC);
· Observância das normas NR-35 (Trabalho em Altura) e NR-18 (Condições de Trabalho);
· Utilização de produtos de limpeza biodegradáveis e adequados a superfícies cerâmicas ou de fibrocimento;
· A empresa contratada deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e comprovar experiência anterior em serviços similares.
6. Descrição dos resultados esperados
· Remoção completa de sujeira, musgos e detritos acumulados no telhado e nas abas;
· Melhoria da aparência externa da edificação;
· Eliminação de infiltrações e pontos de acúmulo de umidade;
· Aumento da durabilidade do telhado;
· Manutenção de ambiente salubre e seguro para atendimento à população e servidores.
7. Estimativa de custo
Foram realizadas pesquisas junto a empresas locais e regionais especializadas em limpeza predial e manutenção de telhados.
 A média dos valores obtidos foi de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a execução total dos serviços, incluindo:
· Mão de obra especializada;
· Equipamentos de segurança e proteção;
· Materiais e produtos de limpeza;
· Deslocamento e cobertura completa da área estimada.
Este valor servirá como referência para o valor máximo a ser considerado no certame licitatório.
8. Análise de viabilidade técnica e econômica
A execução direta pela equipe da Secretaria é inviável, pois:
· Não há servidores habilitados para trabalho em altura;
· A atividade requer equipamentos e seguros específicos;
· O serviço exige experiência técnica comprovada.
A contratação de empresa especializada é a alternativa mais segura e economicamente vantajosa, garantindo qualidade, celeridade e conformidade legal.
9. Descrição das soluções de mercado
Foram identificadas empresas que oferecem serviços de limpeza predial e manutenção de telhados com o uso de lavadoras de alta pressão, produtos biodegradáveis e equipes com treinamento em NR-35. 
As alternativas encontradas são similares em metodologia, diferenciando-se apenas em prazos e valores.
A solução escolhida é a contratação de empresa especializada mediante Pregão Eletrônico, considerando o menor preço global e o atendimento aos requisitos técnicos.
10. Avaliação dos riscos
Riscos identificados:
· Acidentes durante o trabalho em altura;
· Danos ao telhado ou à estrutura;
· Uso de produtos inadequados;
· Atrasos na execução.
Medidas mitigadoras:
· Exigência de comprovação de capacitação técnica e NR-35;
· Fiscalização contínua pela Secretaria de Saúde;
· Exigência de ART e seguro de responsabilidade civil;
· Uso obrigatório de EPIs e EPCs.
11. Impacto ambiental da contratação
O impacto ambiental é mínimo, pois o serviço consiste em lavagem e limpeza.
Recomenda-se o uso de produtos biodegradáveis e a coleta adequada dos resíduos sólidos (folhas, galhos e sujeira).
A empresa contratada deverá adotar práticas ambientalmente responsáveis e cumprir as normas de descarte previstas na legislação local.
12. Declaração de compatibilidade com o Plano de Contratações Anual (PCA)
A contratação não está prevista com o Plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos/RS para o exercício de 2025, devido ao mesmo estar em fase de conclusão. Entretanto está em consonância com o planejamento orçamentário e com as ações de manutenção predial da rede pública de saúde.
13. Conclusão
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para limpeza e lavagem do telhado e abas da Unidade Básica de Saúde de Quevedos/RS, com área total aproximada de 500 m², é necessária, oportuna e vantajosa.
A medida contribui para a preservação do patrimônio público, segurança dos usuários e servidores, e manutenção das condições sanitárias e estruturais adequadas da unidade.
Recomenda-se, portanto, a abertura do Pregão Eletrônico nº ___/2025, sob o regime de empreitada por preço global, conforme as justificativas apresentadas neste ETP.

Quevedos-RS, 10 de novembro de 2025.

Cristina de Vargas Marconato
Secretária Municipal de Saúde
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